INDICAÇÃO Nº 
446
, DE 2006

        INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de verba para aquisição de bens para a Casa São Camilo de Lellis, no Município de Franca.

                                             JUSTIFICATIVA

      
A Casa São Camilo de Lellis é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, com inscrita como utilidade pública – Decreto 44958/2000, com sede no Município de Franca, que atende a pessoas convalescentes de baixa renda (de ambos os sexos e acima de 18 anos), oferecendo oportunidade para o fortalecimento familiar, pessoal e social, visando à inclusão, reabilitação e recuperação dos pacientes. 


Referida entidade é a única no Município de Franca a realizar este tipo de atendimento, e para dar continuidade aos serviços que presta, necessita com urgência da liberação de verba no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) para aquisição de 40 (quarenta) colchões revestidos, 40 (quarenta) camas de madeira reforçada, aparelhos de fisioterapia, 20 (vinte) cadeiras de roda, 02 (duas) cadeiras de banho e 01 (uma) geladeira.


Face ao exposto, considerando a relevância e urgência, conto com a certeza da costumeira sensibilidade e atenção do Sr. Governador, aguardando pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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